
Sabesp 

NOTA TÉCNICA PRELIMINAR NT/F/003/2017 
2ª. REVISÃO TARIFÁRIA ORDINÁRIA DA SABESP  



Índice de Reposicionamento Tarifário  
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O ÍNDICE DE REPOSICIONAMENTO TARIFÁRIO RESULTA DE UMA SIMPLES OPERAÇÃO DE 
DIVISÃO:  

 
NO NUMERADOR (N), A TARIFA MÉDIA REQUERIDA CALCULADA PELO 
REGULADOR:  
N = R$3,62652/M3 
 
NO DENOMINADOR (D) A TARIFA MÉDIA VIGENTE 
 
O REPOSICIONAMENTO TARIFÁRIO É IGUAL A (N/D -1) x 100  
 
A ARSESP SUPÔS QUE A TARIFA MÉDIA VIGENTE SERIA                                            
D = R$3,47484/M3. MAS NÃO É.  
 
COMO CONSEQUÊNCIA, O REPOSICIONAMENTO TARIFÁRIO FOI 
EQUIVOCADAMENTE CALCULADO COMO  

 
 (3,62652/3,47484 - 1) x 100 = 4,3650% 
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RESPOSTA: SIM 
 
A TARIFA MÉDIA VIGENTE DA PRIMEIRA REVISÃO TARIFÁRIA FOI 
CALCULADA COM BASE NA RECEITA DO ANO ANTERIOR (2011), 
DEVIDAMENTE AUDITADA 

 
A TARIFA MÉDIA VIGENTE DA SEGUNDA REVISÃO TARIFÁRIA FOI 
CALCULADA POR MEIO DA SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA 
TARIFA MÉDIA REQUERIDA CALCULADA EM 2012 
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Página 34 da NT: 
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NA SEGUNDA REVISÃO É MELHOR DO QUE A DA PRIMEIRA? 

 
RESPOSTA: NÃO 
 
 
DECORRIDOS TANTOS ANOS, O PADRÃO DE CONSUMO DAS VÁRIAS 
CLASSES DE CONSUMIDORES MUDOU 
 
CRISE HÍDRICA 2014/2015 
 
CONSEQUENTEMENTE, A TARIFA MÉDIA “VIGENTE” CALCULADA 
PELA ARSESP NÃO É EFETIVAMENTE A VIGENTE 
 
É PRECISO CALCULAR A TARIFA MÉDIA VIGENTE A PARTIR DE DADOS 
DO PASSADO RECENTE. NÃO DO PASSADO REMOTO 
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FAIXAS 2011 PART.% 2016 PART.%

  0 - 10 6.919,5 41,4% 10.754,1 54,6%

11 - 20 7.343,6 44,0% 7.301,7 37,1%

21 - 50 2.270,7 13,6% 1.502,3 7,6%

 >     50 170,8 1,0% 130,4 0,7%

VAREJO 16.704,7 100,0% 19.688,5 100,0%

ECONOMIAS - ÁGUA + ESGOTO

TODAS AS CATEGORIAS

RESIDENCIAL NORMAL - RMSP 

ÁGUA ESGOTO TOTAL 
0 a 10  22,38 /mês  22,38 /mês  44,76 

11 a 20  3,50 3,50     7,00  
21 a 50  8,75 8,75  17,50  

acima de 50  9,64 9,64 19,28 
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A TARIFA MÉDIA VIGENTE (D) DEVE SER CALCULADA COM 
INFORMAÇÕES CONTÁBEIS RECENTES, DEVIDAMENTE 
AUDITADAS 
 
ESTE MÉTODO PERMITE A CORRETA REPRESENTAÇÃO DO 
ATUAL PADRÃO DE CONSUMO 
 
SUGESTÃO DO INTERVALO DE 12 MESES: JULHO 2016 A 
JUNHO 2017  
(TARIFAS PÓS REAJUSTE, SEM INFLUÊNCIA DE BÔNUS OU 
ÔNUS) 







slide 00:00 00:01 00:02 00:03 00:04 00:05 00:06 00:07 00:08 00:09 00:10 00:11 00:12 00:13 00:14 00:15 00:16 00:17 00:18 00:19 00:20 00:21 00:22 00:23 00:24 00:25 00:26 00:27 00:28 00:29 00:30 00:31 00:32 00:33 00:34 00:35 00:36 00:37 00:38 00:39 00:40 00:41 00:42 00:43 00:44 00:45 00:46 00:47 00:48 00:49 00:50 00:51 00:52 00:53 00:54 00:55 00:56 00:57 00:58 00:59 01:00 01:01 01:02 01:03 01:04 01:05 01:06 01:07 01:08 01:09 01:10 01:11 01:12 01:13 01:14 01:15 01:16 01:17 01:18 01:19 01:20 01:21 01:22 01:23 01:24 01:25 01:26 01:27 01:28 01:29 01:30 01:31 01:32 01:33 01:34 01:35 01:36 01:37 01:38 01:39 01:40 01:41 01:42 01:43 01:44 01:45 01:46 01:47 01:48 01:49 01:50 01:51 01:52 01:53 01:54 01:55 01:56 01:57 01:58 01:59 02:00 02:01 02:02 02:03 02:04 02:05 02:06 02:07 02:08 02:09 02:10 02:11 02:12 02:13 02:14 02:15 02:16 02:17 02:18 02:19 02:20 02:21 02:22 02:23 02:24 02:25 02:26 02:27 02:28 02:29 02:30 02:31 02:32 02:33 02:34 02:35 02:36 02:37 02:38 02:39 02:40 02:41 02:42 02:43 02:44 02:45 02:46 02:47 02:48 02:49 02:50 02:51 02:52 02:53 02:54 02:55 02:56 02:57 02:58 02:59 03:00 CÁLCULO DA TARIFA MÉDIA VIGENTE 

PERIODO 2016 T3 2016 T4 2017 T1 2017 T2 JUL/16-JUN/17 

(+) RECEITA OPERACIONAL 
BRUTA  2.854,1 2.974,0 3.029,3 2.901,6 11.759,0 

(-) OUTRAS RECEITAS 44,6 48,3 42,5 45,1 180,5 
(+) PDD ATACADO 83,5 94,3 37,1 58,6 273,5 
(=) RECEITA TARIFÁRIA 2.892,9 3.020,00 3.023,8 2.915,1 11.852,0 
(÷) M³ FATURADO 877,6 907,7 922,9 900,6 3.608,8 
(=) TARIFA MÉDIA VIGENTE 3,29651 3,32709 3,27659 3,23696 3,28419 

A ARSESP SUPÔS QUE A 
TARIFA MÉDIA VIGENTE SERIA                                            
D = R$3,47484/M3.  
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O ÍNDICE DE REPOSICIONAMENTO TARIFÁRIO PARA ASSEGURAR A 
RECEITA REQUERIDA DEFINIDA PELA PRÓPRIA ARSESP É: 

 
 (N/D -1) x 100 = (3,62652/3,28419 – 1) x 100 = 10,42% 

 
 

 
A SABESP REQUER QUE A ARSESP ADOTE NESTA ETAPA DA REVISÃO TARIFÁRIA 
(PREVISTA PARA CONCLUSÃO ATÉ 03/10/2017) A TARIFA MÉDIA EFETIVAMENTE 
VIGENTE PARA O CÁLCULO DO ÍNDICE DE REPOSICIONAMENTO TARIFÁRIO, SEM 
PREJUÍZO DAS DEMAIS CONTRIBUIÇÕES DA EMPRESA NA CONSULTA PÚBLICA EM 
CURSO 



PERÍODO TARIFÁRIO - APLICAÇÃO GERAL DO MODELO REGULATÓRIO 
MERCADO 
WACC 
COFINS/PASEP 
REPASSES A PREFEITURAS MUNICIPAIS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS 
 COMPLEMENTARES DE SANEAMENTO 
OPEX 
GLOSAS DO PRIMEIRO CICLO DA BASE DE REMUNERAÇÃO 
BASE INCREMENTAL 
CAPEX 
PERDAS 
CAPITAL DE GIRO 
OUTRAS RECEITAS 
RECEITAS IRRECUPERÁVEIS 
FATOR X 
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RECEITA REQUERIDA 



SABESP ATENDE TANTO OS MUNICÍPIOS SUPERAVITÁRIOS QUANTO OS 
DEFICITÁRIOS 
 
AS TARIFAS PRATICADAS PELA SABESP SÃO RELATIVAMENTE BAIXAS 
 
  

 

PARA ENCERRAR (1/2) 

6ª Menor Tarifa  

Residencial Normal 



OS CONSUMIDORES PAGAM PELA INFRAESTRUTURA CONSTRUÍDA E NÃO PELA 
INFRAESTRUTURA QUE DEVERIA TER SIDO CONSTRUÍDA. POR ISSO AS TARIFAS TENDEM A 
SUBIR QUANDO SE CAMINHA EM DIREÇÃO À UNIVERSALIZAÇÃO 
  
SEM LUCRO NÃO HÁ INVESTIMENTOS 
 
NO MUNDO DESENVOLVIDO, AS AGÊNCIAS REGULADORAS EQUILIBRAM OS INTERESSES DOS 
ACIONISTAS E DOS CONSUMIDORES. NO BRASIL HÁ UM TERCEIRO GRUPO: OS SEM SERVIÇO 
 
A OBSTINAÇÃO PELA REDUÇÃO DAS TARIFAS AGRADA OS CONSUMIDORES. MAS NÃO OS SEM 
SERVIÇO 

PARA ENCERRAR (2/2) 
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	OS CONSUMIDORES PAGAM PELA INFRAESTRUTURA CONSTRUÍDA E NÃO PELA INFRAESTRUTURA QUE DEVERIA TER SIDO CONSTRUÍDA. POR ISSO AS TARIFAS TENDEM A SUBIR QUANDO SE CAMINHA EM DIREÇÃO À UNIVERSALIZAÇÃO� �SEM LUCRO NÃO HÁ INVESTIMENTOS��NO MUNDO DESENVOLVIDO, AS AGÊNCIAS REGULADORAS EQUILIBRAM OS INTERESSES DOS ACIONISTAS E DOS CONSUMIDORES. NO BRASIL HÁ UM TERCEIRO GRUPO: OS SEM SERVIÇO��A OBSTINAÇÃO PELA REDUÇÃO DAS TARIFAS AGRADA OS CONSUMIDORES. MAS NÃO OS SEM SERVIÇO

